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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

  

RUA VER. JUVENAL LEME MOURÃO N.º 770 – FONE (19) 3567 – 9200 – CEP 13.625-000 
 

 

PORTARIA Nº 11/2026, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 

  

“Indica servidor (es) municipal (is) para 

exercer suas atividades laborais no imóvel 

da Casa da Agricultura, compartilhado no 

Convênio de Compartilhamento de Bens - 

SEDRUS”. 

 

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal 

de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, em especial a Lei Orgânica do Município de Santa Cruz da 

Conceição. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - O (s) servidor (es) municipal (is) abaixo discriminado (s) passa (m) a 

exercer (em) suas atividades laborais no imóvel da Casa da Agricultura de Santa Cruz 

da Conceição, compartilhado no Convênio de Compartilhamento de Bens – SEDRUS – 

Processo SEI 007.00008510/2025-02, formalizado com a Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento do Estado de São Paulo: 

1- Clodoaldo Barreto Mourão, RG 26.800.639-8, CPF 264.074.388-02,  Diretor 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

2- Ronaldo Tavares de Araujo, RG 22.744.394-9, CPF 260.420.248-4, 

Engenheiro Agrônomo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Santa Cruz da Conceição, 10 de fevereiro de 2026. 

 

________________________________ 

Carlos Eduardo Aranha de Albuquerque 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição 

CARLOS EDUARDO ARANHA 

DE 

ALBUQUERQUE:30822066890

Assinado de forma digital por 

CARLOS EDUARDO ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:30822066890 

Dados: 2026.02.10 12:21:42 -03'00'
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 73 de 09 de fevereiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, EDSON JOSÉ
RAUTER JUNIOR, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a partir de 17 de março de 2026 a 31 de
março de 2026, referente ao período aquisitivo de 05 de abril de 2024 a 04 de abril de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Conceição, 09 de fevereiro de 2026.

h
CARLOS .,_,vw.....~O ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

A@~erreira
Dir. do Depto de Administração
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Portarias
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 74 de 09 de fevereiro de 2.026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Santa
Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - Fica admitida ao serviço público municipal,
por haver obtido classificação em concurso publico de conformidadecom o Decreto n'' 908, de 17de Maio
de 1.993 - Processo n" 460/2025, a Srta. MARIA ELISA PEREIRA DE GODOY, RG n° 55625622-
OSSP/SP,Carteira Profissional Digital n? 4431073 - 9814/SP, para o emprego de MÉDICO, regido pela
C.L.T., referênciaA - 14dos empregospermanentes.

Artigo 2° - As despesas com a execuçãodesta portaria,
correrãopor verbas orçamentáriaspróprias, suplementadasse necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,revogadas as disposições em contrário.

ruz da Conceição, 09 de fevereirode 2.026.

-r.. ......-..n..,..}I~HA DEALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registradae licada com afixação nos lugares de costumenesta Prefeitura, na data supra.

o Delinardi
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 75 de 09 de fevereiro de 2.026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Santa
Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - Fica admitido ao serviço público municipal,
por haver obtido classificação em concurso publico de conformidadecom o Decreto n° 908, de 17de Maio
de 1.993 - Processo n° 460/2025, o Sr. VITOR HUGO GUILGER GONZAGA, RG n" 35.118.192-
lSSP/SP, Carteira Profissional Digital n° 2816354 - 2888/SP, para o emprego de MÉDICO
VETERINÁRIO, regido pela C.L.T., referênciaA - 13dos empregospermanentes.

Artigo 2° - As despesas com a execuçãodestaportaria,
correrãopor verbas orçamentáriaspróprias, suplementadasse necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,revogadasas disposições em contrário.

Cruz da Conceição, 09 de fevereirode 2.026.

licada com afixação nos lugaresde costumenesta Prefeitura, na data supra.
/
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORT ARIAIRH N° 76 de 09 de fevereiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 10 - Efetuar a convocação de ROBERTA

APARECIDA MEDEIROS, para ocupar o emprego de AUXILIAR DE EDUCAÇÀO, frente a sua classificação
de n" 29, no Edital de Classificação Definitiva - Concurso Público n'' 001/2022, Processo 050/2022, homologado em
05/05/2022, e prorrogado em 30/04/2024.

Artigo 20 - Deverá Comparecer às 09:00 horas do dia
12/02/2026, junto ao Departamento de Administração, à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão n? 770, Santa Cruz da
Conceição - SP, munido dos documentos pessoais, bem como dos documentos Pré - Requisito do Edital 001/2022,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para submeter-se aos exames pré - admissionais e respectivos
registros.

Artigo 30 - Na impossibilidade de comparecimento pessoal
nesta data, havendo interesse na nomeação. V. Sa. deverá até esta data 12/02/2026 manifestar seu interesse
inequívoco junto ao Departamento de Administração - Recursos Humanos, mediante termo de aceitação a ser
enviado ao e-mail rh\á)santacl'uzdaconceicao.sp.gov.br ou através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo de 30 dias a contar da convocação
para apresentar os documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 40 - O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento de Pessoal, será entendido como desistência de vaga,
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração de
desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo 50 - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 60 - a portaria entrará em vigor na data de sua

onceição, 09 de fevereiro de 2026.

publicação, revogadas as disposições em contrário.

"""...'........~NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

R~a com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

A'ih.1;;ia Tessari Ferreira
Dir. do Depto de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORT ARIAIRH N° 77 de 09 de fevereiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1° - Efetuar a convocação de POLYANA

APARECIDA DA SILVA LEÃO, para ocupar o emprego de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, frente a sua
classificação de n° 21, no Edital de Classificação Definitiva - Concurso Público n° 002/2022, Processo 299/2022,
homologado em 21/11/2022, e prorrogado em 19/11/2024.

Artigo 2° - Deverá Comparecer às 09:30 horas do dia
l3/02/2026, junto ao Departamento de Administração, à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão n° 770, Santa Cruz da
Conceição - SP, munido dos documentos pessoais, bem como dos documentos Pré - Requisito do Edital 002/2022,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para submeter-se aos exames pré - admissionais e respectivos
registros.

Artigo 3° - Na impossibilidade de comparecimento pessoal
nesta data, havendo interesse na nomeação. V. Sa. deverá até esta data 13/02/2026 manifestar seu interesse
inequívoco junto ao Departamento de Administração - Recursos Humanos, mediante termo de aceitação a ser
enviado ao e-mail rh(a)santacruzdaconceicao.sp.gov.br ou através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo de 30 dias a contar da convocação
para apresentar os documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 4° - O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento de Pessoal, será entendido como desistência de vaga,
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração de
desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo 5° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6° ta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa oncei,ão, 09 de fevereiro de 2026.

~ __ &.~~NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e
/
"cada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 10 de fevereiro de 2026 Ano XI | Edição nº 1809 Página 8 de 13

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

RESOLVE:-

Portaria!RH n° 56/2026, onde se lê:

Leia-se:

da Portaria!RH n° 56/2026.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 78 de 10 de fevereiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

Artigo 1° - Fica RETIFICADO a data constante na

04 de janeiro de 2026.

04 de fevereiro de 2026

Artigo 2° - Permanecem inalterados todos os demais termos

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa onceição, 10 de fevereiro de 2026.

~DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

ada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 10 de fevereiro de 2026 Ano XI | Edição nº 1809 Página 9 de 13

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 79 de 10 de fevereiro de 2.026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Santa
Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - Fica admitida ao serviço público municipal,
por haver obtido classificação em concurso publico de conformidade com o Decreto n? 908, de 17 de Maio
de 1.993 - Processo n? 460/2025, a Srta. THAIS GIMENES BACHEGA, RG n" 2.167.346SSPIMS,
Carteira Profissional Digital n? 3770398 - 9800/SP, para o emprego de MÉDICO, regido pela C.L.T.,
referência A - 14 dos empregos permanentes.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

z da Conceição, IOde fevereiro de 2.026.

CARL d~HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e . ada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N°80 de 10 de fevereiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, BENEDITO
NOEL MARCHIORI, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a partir de 09 de março de 2026 a 28 de
março de 2026, referente ao período aquisitivo de 01 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025, sendo que,
solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

ruz da Conceição, IOde fevereiro de 2026.

~HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e icada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 10 de fevereiro de 2026 Ano XI | Edição nº 1809 Página 11 de 13

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 81 de 10 de fevereiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, ANDRE
APARECIDO ALVES, 25 (vinte e cinco) dias de férias regulamentares a partir de 02 de março de 2026 a
26 de março de 2026, referente ao período aquisitivo de 01 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025.

Artigo r-As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

'-'ClI..L'~ORANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

licada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

recido Delinardi
r Pessoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAJRH N° 82 de 10 de fevereiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao Sr. FABIO JOSÉ
PICOLLI, 25 (vinte e cinco) dias de férias regulamentares a partir de 02 de março de 2026 a 26 de março
de 2026, referente ao período aquisitivo de 27 de abril de 2024 a 26 de abril de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

i,
ARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

f(D~.
Ana Paula Tessari Ferreira
Dir. do Depto de Administração
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados  que  em  04  de  fevereiro  de  2026  firmou
Contrato  nº  015/2026  através  do  certame  licitatório  nº
006/2026,  na  modalidade Inexigibilidade de  Licitação nº
002/2026, Processo nº 008/2026, destinado a Contratação
de um empresa especializada em apresentação de shows
artísticos para o Carnaval 2026 do Município de Santa Cruz
da Conceição/SP,  em favor  da  BANDA SOM DE PRAIA –
LEONARDO  DAVI  MORAES  DOS  SANTOS  -  CNPJ
45.446.369/0001-60 pelo valor total de R$ 36.000,00.
...........................................................................................................
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